
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8591, DE 26 DE AGOSTO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 2.003.693,15. 

GUILHERME -RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.708, de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.003.69316 -(Dois Milhões, Três Mil, Seiscentos e 
Noventa e Três Reais e Quinze Centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRA 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
127 - 04.01.09.272.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações 
Patronais 	 1.234.279,14 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.02 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 
553 - 12.02.18.512.0313.2.208- 1052 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

72.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL• VIA~ E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
702 - 14.01.15.451.0352.1.255- 1119 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

224.794,16 
14.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA - FMGC 
1004 - 14.03.17.512.0352.2.257- 1107 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e 
Instalações 	 122.619,85 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG.E MOBLIDADE URBANA 
770 - '15.01.26:452.0361 ,.2.255- > 1002-4 3.3-.90:30.00.00.00.00 - Material de 
Co, sumo ,- - 150.000,00 

■ 7 - 15.01.26.452.0361.2.255- 1002 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
rceiros - Pessoa Jurídica 	 200.000,00 



GONÇALVES, aos nte e seis diaá 	agosto de dois mil e quatorze. 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
das fontes de recursos nas dotações orçamentárias acima descritas. 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETEDO.PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
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